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EMENDA MODIFICATiVA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°179/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 

7 ASSUNTO DO PROJETO - Altera disposições da Lei n°068/97 de 15.08.97, como 
especifica e dá outras providencias. 

TZ'
' 

/ TEOR DA EMENDA 

Art. l - Altera a Redação do Artigo 38 da Lei n°068/97, alterado pelo Artigo 2° do Projeto de 
Lei n°179/03, como segue: 

Art. 38 - Aos servidores lotados no Pronto Atendimento Municipal -. PAM e nos 
Postos de Saúde do Município, será concedido uma gratificação, denominada GADE 
- Gratificação por Atividade com Dedicação Especial, em razão da dedicação 
especial com esforço fisico continuado para o exercício da atividade. 

§. 1° - A gratificação a que se refere o caput deste artigo será equivalente ao 
percentual de 15% (quinze por cento) do salário base e será paga exclusivamente 
enquanto o servidor estiver lotado no PAM ou em um dos Postos de Saúde do 
Município, mesmo que em caráter provisório ou de substituição. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2003. 



Aldvmo Marq • da Cruz Neto 
T1ir. DOR 

tista 
VEREADOR 
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EMENDA MODIFICATIVA 

EMENDA MODJFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°179/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Altera disposições da Lei n°068/97 de 15.08.97, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 1° - Altera a Redação do Artigo 38 da Lei n°068/97, alterado pelo Artigo 2° do Projeto de 
Lei n0179/03, como segue: 

Art. 38 - Aos servidores lotados no Pronto Atendimento Municipal - PAM e nos 
Postos de Saúde do Município, será concedido uma gratificação, denominada GADE 
- Gratificação por Atividade com Dedicação Especial, em razão da dedicação 
especial com esforço fisico continuado para o exercício da atividade. 

§. 1° - A gratificação a que se refere o caput deste artigo será equivalente ao 
percentual de 15% (quinze por cento) do salário base e será paga exclusivamente 
enquanto o servidor estiver lotado no PAM ou em um dos Postos de Saúde do 
Município, mesmo que em caráter provisório ou de substituição. 

Art. 20  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2003. 



Aldvino Marq s'da Cruz Neto 
DOR 

tista 
\TE' ADOR 
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EMENDA MODIFICATiVA 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°179/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Altera disposições da Lei n°068/97 de 15.08.97, como 
especifica e dá outras providências. 

TEOR DA EMENDA 

Art. 10  - Altera a Redação do Artigo 38 da Lei n°068/97, alterado pelo Artigo 2° do Projeto de 
Lei n°179/03, como segue: 

Art. 38 - Aos servidores lotados no Pronto Atendimento Municipal - PAM e nos 
Postos de Saúde do Município, será concedido uma gratificação, denominada GADE 
- Gratificação por Atividade com Dedicação Especial, em razão da dedicação 
especial com esforço fisico continuado para o exercício da atividade. 

§. 1° - A gratificação a que se refere o caput deste artigo será equivalente ao 
percentual de 15% (quinze por cento) do salário base e será paga exclusivamente 
enquanto o servidor estiver lotado no PAM ou em um dos Postos de Saúde do 
Município, mesmo que em caráter provisório ou de substituição. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2003. 


